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Formulário de Inscrição
DESIGN E MODA



ATENÇÃO: Leia o Edital do 29º FIG antes de preencher os campos deste Formulário de Inscrição.
	1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE - PESSOA FÍSICA OU PESSOA JURÍDICA RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA.

	Nome completo (Pessoa Física) OU Razão Social (Pessoa Jurídica):



	Nº do CPF (Pessoa Física) OU do CNPJ (Pessoa Jurídica):


	Endereço completo:


	Bairro:


	Cidade:


	CEP:


	UF:



	Telefone(s):


	E-mail(s):


	2. IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL, DO ARTISTA OU DO COLETIVO

	Nome:
	Cidade e Estado de origem:


	

	Região do Brasil:
	Região de Desenvolvimento de Pernambuco (No caso de profissional, artista ou coletivo pernambucano, assinalar a região de origem) - Verificar o Anexo XV:

	[     ] Centro Oeste

[     ] Nordeste

[     ] Norte

[     ] Sudeste

[     ] Sul


	[     ] Agreste Central

[     ] Agreste Meridional

[     ] Agreste Setentrional

[     ] Mata Norte

[     ] Mata Sul
	[     ] RMR - Núcleo Centro

[     ] RMR - Núcleo Norte

[     ] RMR - Núcleo Oeste/Sul

[     ] Sertão do Araripe

[     ] Sertão Central
	[     ] Sertão de Itaparica

[     ] Sertão do Moxotó

[     ] Sertão do Pajeú

[     ] Sertão do São Francisco


	Profissional ou artista com deficiência?

[     ] Sim               

[     ] Não                   
	Coletivo possui entre seus integrantes pessoas com deficiência?
[     ] Sim                        Quantificar [     ]

[     ] Não                   


	Outras identificações do profissional, do artista ou do coletivo (para fins de pesquisa):

[     ] Mulher(es)

[     ] Negro(a/s)

[     ] Indígena(s)

[     ] Nenhum acima




	3. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE

	Título:


	Total de integrantes:




	Atividade:

	[     ] Exposição

[     ] Desfile com proposta inovadora (experimental, sustentável, performático, sensorial, lúdico)

[     ] Intervenção (performance, instalação, interação com o público etc.)

[     ] Lançamento ou relançamento de livros, revistas e catálogos
[     ] Mercado de Moda e/ou Design
[     ] Proposta de Design e/ou Moda com outras linguagens (Gastronomia, Circo, Ópera, Dança, Audiovisual etc.)
[     ] Outra
         Especifique: _________________________________



	4. RESUMO DA ATIVIDADE - NO MÁXIMO, 20 LINHAS.

	


	5. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO - ATIVIDADE PREVISTA COM RESPECTIVOS DETALHAMENTOS E MEIOS DE REALIZAÇÃO - NO MÁXIMO, 30 LINHAS. 

	


	6. CURRÍCULO DO PROFISSIONAL, DO ARTISTA OU DO COLETIVO - ANEXAR AO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO.

	


	7. PRINCIPAIS INTEGRANTES DA EQUIPE - USE TANTAS LINHAS QUANTO PRECISAR.

	Nome artístico
	Função

	
	

	
	

	
	


	8. CURRÍCULOS DOS PRINCIPAIS INTEGRANTES DA EQUIPE - ANEXAR AO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO.

	


	9.  VALOR DA ATIVIDADE - REGISTRAR TAMBÉM O VALOR POR EXTENSO

	R$



	10. DECLARAÇÃO

	Declaro estar ciente e de acordo com as regras e condições estabelecidas no Edital do 29º Festival de Inverno de Garanhuns - 2019 e neste Formulário de Inscrição. Afirmo também que as informações constantes no mesmo são verdadeiras.

Declaro minha total responsabilidade pela utilização de músicas, documentos, textos, imagens e outros meios, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente. 

Autorizo a divulgação, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, das imagens e informações da ação, com fins exclusivamente educacionais e culturais, conforme artigo 111 da Lei 8.666/93.

Local e data: ____________________,______de ______________ de 2019.
_____________________________________________

Assinatura do proponente

Responsável legal da Pessoa Jurídica
OU

Pessoa Física (profissional, artista ou integrante do coletivo)




R
	OBSERVAÇÕES

	1. O proponente deverá apresentar materiais complementares que contribuam com a análise da atividade proposta, a exemplo de CDs, DVDs, fotos, catálogos, folheteria, matérias de jornal, revista ou site de notícias da internet, todos devidamente datados, entre outros. 

2. Para realização de exposições, lançamentos ou relançamentos de livros, revistas e catálogos, caso seja selecionado, o proponente deverá apresentar carta de anuência dos artistas envolvidos.
3. No caso de opção pela substituição de alguns itens deste Formulário de Inscrição por CD ou DVD, o proponente deverá:
a) Preencher somente os campos: Identificação do proponente; Identificação do profissional, do artista ou do coletivo; Identificação da atividade; Valor da atividade; Local e data; Assinatura do proponente e do profissional, do artista ou do integrante do coletivo;
b) Informar no depoimento gravado: Resumo da atividade; Estratégias de Ação; Currículo do profissional, do artista ou do coletivo; Principais integrantes da equipe; Currículos dos principais integrantes da equipe; 
c) Anexar ao Formulário de Inscrição: Materiais complementares (CDs, DVDs, fotos, catálogos, folheteria, matérias de jornal, revista ou site de notícias da internet, todos devidamente datados, entre outros). 
4. Será inabilitada a inscrição cujo CD ou DVD esteja corrompido ou sem condições de ser analisado.
5. Caberá ao proponente:

a) executar integralmente a proposta selecionada para o festival;

b) disponibilizar os equipamentos necessários à execução da atividade, a exemplo de notebooks, computadores, tablets, celulares, projetores, etc.);
c) adequar a proposta às necessidades técnicas e de infraestrutura, que serão apresentadas posteriormente pela SECULT-PE| FUNDARPE; 
d) transportar as obras e equipamentos da atividade| exposição;
e) responsabilizar-se pela execução de sua atividade| exposição durante o festival.
6. O descumprimento do exposto no item 5 acarretará na renegociação do valor previsto na proposta.
7. As atividades necessitam prever a permanência no espaço (Galeria Galpão) desde o dia de sua abertura até o encerramento. No caso de desfile propor projeção permanente, mural ou outros suportes.
8. Este formulário não deverá ser utilizado para inscrição de atividades de Formação Cultural (oficinas, workshops e afins).
9. O e-mail informado neste formulário deverá ser consultado frequentemente, pois será o canal de comunicação entre a SECULT-PE| FUNDARPE e o responsável pela proposta. 
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